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PROCESSO ADMiNiSTRATiVO N" 000129/2024

LiCITAÇÃON». 64/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LE114.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-000 - E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br- Tel.: (083) 34411383.

O Óigão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente
^ ORO, toma público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Agente de Contratação, denominado

Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 12 de Dezembro de 2024 (quinta-
feira), por meio do site www.licitacatoledorocha.com.br, licitação na modalidade Pregão n" 64/2024, na forma eletrônica, com critério
de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n® 14.133, de 1' de Abril
de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, almejando obter a melhor proposta para: 6}ntrataçâo de empresa para realização de serviços de tomeiro mecânico na frota
de veiculos e máquinas do Município, para o exercício financeiro 2025.

Data de abertura da sessão pública: 12/12/2024. Horário: 08:00 • horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 12/12/2024. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local: www.licitacatoledorocha.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para realização de serviços de tomeiro mecânico na frota de
veiculos e máquinas do Município, para o exercido financeiro 2025.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitação será realizada por item.
^ 1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto

às especificações do objeto.
1.5.A contratação adma descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda especifica - Contratação de empresa para realização de serviços de tomeiro mecânico na fix>ta de veiculos e
máquinas do Município, para o exercício financeiro 2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando á maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6. Na referida contratação não será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no /\rL 4®, da Lei 14.133/21. Todavia,
serão afastados os benefícios estabeleddos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00
horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou lícitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes
da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.licitacatoledorocha.com.br.



2.3.0 Pregoeiro ersponderá aos pedidos de esclaredmentos ou impugnação no prazo de até ttrê dias útefe, contado dal ^
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requsitar subsidies formais aos responsáveis
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A impugnação não possui efeito suspensh/o, sendo a sua conexão m^da excepciona que deverá ser motivada pelo Pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos
fixados na nonna vigente.
2.6.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio etebônico oüráal do ORC e no sistema,
dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os partiapantes e a Adminstração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1 .Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.1 .ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEX0 II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEX0 III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integraiidzKle dos custos;
3.1.4ANEX0IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5 ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .www.catoledorocha.pb.gov.br;

^ 3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.licitacatoledorocha.com.br; e

3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de
2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas és alterações
posteriores das erferidas nonnas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo nrâximo para a execução do objeto ora Gcrtado, confonne suas características e as nec^dades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipótese prevfetas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do
Contrato:

Prazo de execução: 01 (uma) hora;

Local de Execução: O serviço deverá ser prestado no Município.
5.2.0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no corr^pondente Termo de Referência - Anexo I.
5.3.0 prazo de vigência do conespondente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro de 2025, considerado da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros;
04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

12.361.0011.2013 - ManuL do Ensino Fundamental;

12.365.0008.2219 - Manul da Educ. Infantil Creche - Rec. Próprios;

12.365.0008.2222 - ManuL da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Rec. Próprios;
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Senriços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.301.0017.2096 - Manuten^o do CAPS;
10.301.0017.2126 - Manutenção do CERII;
10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Famifia;

10.302.0016.2097 - Manul do SAMU;

10.302.0016.2214 - Manul do MAC;

08.244.0020.2054 - Manul dos Serviços de Assisl Social;
08.243.0026.2236 - Manut. do Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros;

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - Manul do BL da Prol Sodal Esp. e M»iia Compl. - CREAS;
08.122.0020.2108 - Manul do BL da Prr^ Social Básica;

08.244.0020.2092 - Manul do BL da G^tão do Prog. Bo^ Familia - IGDBF;
08.244.0020.2241 - Manul do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2309 - Manul do BL Gestão Prog. Aux. Brasfl e Cad. Único- IGDPAB;
08.244.0020.2312 - Manul Prog. Aprimoramento do G^tão do SUAS;
13.392.0013.2029 - Manul das Atividades Culturais;
27.812.0012.^28 - Manut; das Atividades Esportivas e de Lazer;
15.452.0034.2069 - Manul da Sec. de Obras e Infraestrutura;



20.606.0007.2007 - Manut da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. e Corrérdo;
26.782.0042.2343 - Manut. das Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urt)ana:
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÀG
6.1 .A licitação será reafizada à distância e em s^são pública, por meio do sistema disponivel no endereço eletrônico:
www.licitacatoledorochacom.br.

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos est^relecidos pelo provedor do SBten^ disponíveis no referido sitio
eletrônico para acesso ao s^ema e operadonalização.
6.3.Caberá ao licitante inter^sado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatõrio e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negódos diartte da inob^rvánda de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão; e comunicar im^iatamaite ao prov^ior do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para im»iíato bloqueio de ac^so.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Mícroempr^as e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos da legislação vigente.
6.4.Não poderão participar os interessados:
6.4.1 .Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham repriKent^ã) legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

^ 6.4.3.Que estejam sob fólênda, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de partidpar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta Ocitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações prevstas no ArL 14**, da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibititará a participação das pessoas físicas.
6.6. É permitida a partidpação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados,
com indicação da empresa lider do consórcio, que %rà responsável por sua representação perante o ORO;
6.6.2.Apresentação dos documentos de habilitado exigidos neste instrumento, por parte de cada consotdado, com admissão, quando
for o caso, para efeito de habifitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consordado e, para efeito de habilitação
económico-financeira, do somatório dr» valores de cada consordado:

6.6.2.1.Será estabeleddo para o consórdo acn^dmo de 30% (trinta (X)r cento) sobre o valor exigido de lidtante individual para a
habilitação económico-financeira. O referido acrésdmo não se aplica aos consórcios compostos, em sua ottalidade, de microempresas
e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.6.3.lmpedimento de a empr^ consorciada partidpar, na mesma licitação, de mas de um consórdo ou de forma isolada;
6.6.4.Responsabilidade solidária dos integrantes petos atos praticados em consórdo, t^to na fase de lídtação quanto na de execução
do contrato;

6.6.5.0 licitante vencedor è obrigado a promover, ant^ da celebração do contrato, a constituição e o regstro do consórdo, nos termos
do respectivo compromisso anterionnente sub^o petos cor^rc^cs;
6.6.6.A substituição de consordado deverá ser expressamente autorizada peto ORC e condicionada á comprovação de que a nova
empresa do consórdo possui, no minimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito
de qualificação económico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habflitação do consórdo no processo
lícítatório que originou o contrato; e
6.6.7.A proposta será enviada pela empr^ responsável peto consórdo.
6.7.Não será permitida a participação de sodedad^ cooperativas.
6.8.Empresas sediadas no âmbito do IHunicipio de Catolé do Rccha-PB, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar,
visando evitar transtornos nas prestaçõ^ de serviços a Blilidade Catoleense e até mesmos elevação de despesas com
deslocamentos das máquinas, veículos de grande porte e máquinas para outras cidades.

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhrtoo por meio do
sistema eletrônico, quando solicitado peto Pregceiro, como requisito de pré-habilítação:
6.9.1 .Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 2.153,00. Essa comprovação
terá como referência o memento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a 'prestação' da referida garantia é até
a data e o horário previstos para abertura da sessão púbLica desta licitação. Caberá ao itdtante optar por uma das seguintes
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado peto Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores erronómicos,
confbnme definido peto Mtoist^ da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no Pais peto Banco Central do Brasil; d) título de capitalização custeado por pagamento único, com
resgate peto valor total. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na seguinte conta:
Titular • Pref C do Rocha-PB - Cauções, Banco - Bando do Brasil. Agénda • 0585-1. Conta Corrente - 46.341-8 (depósitos ou
transteréndas identificadas, não serão aceitos p^amentos via pix). O referido comprovante ou apólice deverá ser anexado no



sistema no momento do cadastro da proposta. Na hipótese do respectivo comprovante tiancário apresentar alguma inc
que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a propo^ será desclassificada
6.9.1.1 .A garantia de propo^ será devolvida ao iicitante no prazo de 10 (dez) dias útee, contado da assinatura do contrato ou da data
em que for deciatada fiacassada a licitação; Após decorrido este prazo, o lícHante deverá encaminhar e-mail para:
fínancas@catoiedorocha.pb.qov.br. informando o pregão e anexando o comprovante da caução.
6.9.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos
documentos para a contratação;
6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de proposta conforme as disposições
deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a
respectiva proposta será desclassificada.

7.0.DO CREDENCIAIMENTO

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à
distância utilizado pelo ORC, acessando o s^uinte adereço eletrônico: www.licitacatoledorocha.com.br.
7.2.0s interessados deverão atender às condiçõ^ e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a
responsabilidade do lidtante ou de seu representante legal e a pn^unção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao certame.

7.3.0 Iicitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus etnces, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema etetrônico ou do ORC por eventuais dmios decorrentes de uso indevido das credenciais de

^ acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no retido sistema e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique mconeção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá en^ar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o lidtante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às dedaraçôes necessárias
e obr^atóriEs, sem prejuízo da exlgênda de outras dedaraçõ» prevtetas em legidação especifica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está dente e concorda com as condições contidas no Biitai e seus anexes, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegas, nas convenções coletivas de trabalho e nos etrmos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habiEtação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notemo, per^oso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ArL 7°, XXXÍll, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, oteervando o disposto nos
Incisos III e IV, do Ari 1" e no Inciso III, do Art 5° da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para p^soa com deficiência e para reabiütíxJo da Previdência Social, previstas
em Lei e em outras nonnas especificas.
8.3.0 Iicitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, anda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requeitos estabelaxdos no Art 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratarr^nto favorecido previsto
em seus Arte. 42 a 49, ob^rvalo o disposto nos §§ 1" ao 3°, do Art 4°, da Lei 14.133^1:
8.3.1 .No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
'não' apenas produzirá o efeito de o Iicitante não ter dáeito ao tratamento efvorecído previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa
ou empresa de pequeno porte.
8.4.05 licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sstema, até a abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo Ecitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de ianc^.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos Ecítantes convocados para apresentação
de propostas, após a etse de envio de lances.
8.7.Desde que disponfoifizada a funcionalidade no aterra, o Ecitante podaã paranwtrízar o seu valor final mínimo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às ^ufotfô regras:
8.7.1.A aplicação do intenralo mínimo de diferença de vafores, que incidirá tmito em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.08 lancfô serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor Enal mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o
subitem anterior.

8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ^ alterado peio fornecedor durante a otse de dteputa, sendo vedado valor
superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema



8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigitoso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser dl{
estrita e permanentemente ^ órgãos de controle extemo e Interno.
5.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatõrio e se r^ponsabãizar pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontedmento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsids^e de decoração relativa ao cumprimento de quatqi^ condição sujeitará o licitante ás sanções previstas na Lei
14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover dOígência dfêtinada a esdaecer as infomeções declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o pr^nchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibOidade, tás como:
9.1.1 .Valor unitário do item: expresso em moeda corraite nacional;
9.1.2.Quantidade: confonne fixada no Termo de Referência - Anexo I;

9.1.3.Descrição do objeto: contendo as infomrações similares á «pecificação do Termo de Referência - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utíBzação de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõ^ nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o comixonrisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fòmecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantúades e quafidades adequada à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciáríos, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze mes^.
9.9.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legisliação vigente.
9.10.OS licitantes devem respeitar os preços máximos Ktabet«ridos tras normas de regência de contrataçõfô públicas federais,
quando participarem de lícit^ões públicas.
9.11.As propostas ficarão dsponhreis no sistema eletrônico e qualquer elemenfo que possa identificar o licitante importa
desclassificação da proposta conespondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1 .A abertura da presente licitação dar-%-á automaticamente em ^são púbfica, por meto de sistenra eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

10.2.OS licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e regstrada no stetenra, com »x)mpanhamento em tempo real por todos os
participantes;

10.2.3.A não d^classificação da proposta não ãnpede o seu julgamaito definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente est^ participarão da fáse de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de transagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
lO.S.Iniciada a fa% competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do s^ma eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.OS licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas
neste Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).
10.8.Desde que disponibifizada a fundonafidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze s^undos após o registro no sistema,
na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel;
10.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, exduir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo lidtatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual
exdusão de proposta do Ddtante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa'aberto', em que os lidtantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.



10.10.A etapa de lancfô da s^são pública terá duração de dez rnnutos e, após isso, será prorrogada automaticamenti
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de dur^ão da s^são pública
10.11.A prorrogação autorrática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois mmutos e ocomerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediáríos.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão púbEca encenar-se-á automaticamente, e o
sistema ordenará e divulgará os lane» conforme a ordem final de classificação.
lO.IS.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta dedicada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco
por cento), o Pregoeiro polerá admtbr o reinído da disputa aberta, para a definição das derrsis colocações:
10.13.1 .Após o reinicio previsto no item adma, os Idtantes serão convrxados pata apresentar laic^ mtermediáríos.
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o s^ema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dos ou mais lane» de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regfetrado em primeiro lugar.
lO.IG.Durante o transcurso da sessão pública, os ücitantes serão infbrmados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado,
vedada a identificação do Gcitante.
10.17. No caso de desconexão com o Pr^oeiro, no decorrer da dapa competitiva do Pregão, o s^erra eletrônico poderá permanecer
acessível aos licítantes para a recepção dos lances.
lO.IS.Quando a desconexão do setema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas no minõnno 12 horas da comunicação do fôio pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o lidtante não apr^ente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de p»)ueno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresase empresasde pequeno porte partidpantes, procedendoà comparaçãocom os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apBcar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições,as propostasde microempresase empresasde pequenoporte que se encontraremna faixa de até cinco por
cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a prin^ira colocada
10.22.A melhor classificada nos tennos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeva colocada no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por
cento, na ordem de classificação, para o exercício do m^mo (fireito, no prazo estalr^ecído no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lane», o critério de desempate será aquele previsto no ArL 60, da Lei 14.133/21,
nesta ordem:

10.26.1 .Disputa final, hipót^ em que os licitantes empatados poderá) apr^entar nova prop(»ta em ato continuo à classificação;
10.26.2.Avaliação do d^empenho contratual prévio drs ficitantfô, pata a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de at^ de cumprimento de obrigaçõfô previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confom» orientaçõfô dos órgãrs de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucfôsivamente, aos serviços prestados por
10.27.1 .Empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mit^ação, nos termos da Lei n" 12.187/09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púbGca, na hipótese da proposta do primeiro colocado pemrianecer acima do
preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento:
10.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitante, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desdassiffeado em razão de sua proposta permanecer adma do preço máximo
definido para a contratação;
10.28.2.A negodação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lidtantes;
10.28.3.Conduida a negodação, se houver, o resultado será divulgado a todos (s Gdtant^ e r^istrado na ata da sessão pública,
devendo esta ser anexada aos autos do processo;

10.28.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 30 (trinta) minutos, envie a sua proposta atualizada,
adequada ao último lance ofertado e após a negodação reativa, acompanhada, se for o c^, dos documentes complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edit^ e já apresentados;
10.28.5.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de sofidtação fundamentada e aceita, efita também no sistema
pelo lidtante, antes de findo o prazo, ou de ofido, quando constatado que o prazo estabelecido não é sufidente.



10.29.Havenclo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sfôsão, informando no sistema a nova data e horário para a sua
observado o intervalo mínimo de 02 (duas) horas ou mais, dependendo de cada c^.
10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1 .Encenada a etapa de negociação, o Pregoeno realizará a verificação da conformidade da propr^ provisoriamente classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para
contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante pata enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo mínimo de
30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1 .É facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema
pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não è suficiente;
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que;
11.3.1 .Contiver vidos insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às fôpecíficaçõfô técnlcéfi contidas no Temio de Refetènda - Anexo I;
11.3.3Apresentar preços mexequiveis ou pennanecerem dámà do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido pela Admínetração;
11.3.5Apresentar desconfornudade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando soOdtado pelo Pregoeiro n^himento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item
6.10 deste Edital.

11.4.É indido de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pelo ORO; em tal
situação, não sendo possível a imediata confinnação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-
Ihe facultado o prazo de até 01 (uma) hora para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a
viabilíd^e da proposta:
11.4.1 .É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo fôtabeteddo, a partr de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema
pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo ^tabelecido não é suficiente;
11.4.2.A inexequibiridade, nessa hipótese, só será considetada após dOigência do Pr^oeiro, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.5.0 Pregoeiro poderá, no juramento das propostas, sanar erros ou yhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes efkáda para fins de dcssificação.
11.5.Havendo necessklade, o Pregoeiro suspenderá a s^são pública indtfôive para a realização de diEgêncíés com vistas ao
saneamento de eventual erros e ^has das proposta. Em qualquer hipótese, o seu reinicio semente poderá oconer mediante aviso
prévio no sistema com, no minimo, doze horas de antecedência e a oconrência será registrada em ata.
11 ./.Encerrada a fase de juramento, após verificada a conformidade da proposta déssificada em primeiro lugar quanto á adequação
ao objeto estipulado e cornpatíbDidade do preço final em relação ao ^mado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação
de habilitação do irdtante, ob^nrado o disprsto neste &lital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, será solicitado ao
licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a título de garanfia de proposta, nos termos do item
6.10 deste Edital.

12.0.DAHABILITAÇÀO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e sufidentes demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fite de habEítação, conforme as dsfKidções dos Arts. 62 a rô, da Lei 14.133/21.

12.2.1. Polimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tríbunal de Contas da
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eldrônico: www.tcu.qov.br

12.2.0S licitantes deverão encaminhar, nos tennos d^ Edital, a documentação erlacionsla nos itens a seguir, para fins de
HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Naxonal da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.N0 c^ de empr^árío individuai: insrxição no R^istio Público de Bnpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede. Em se tratando de Mictoempreend«Jor Individual - MEI: Certificado da Condição de Míctoempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação (te autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de
sociedade empresária, sociedade limitada unip^soal - SLÜ ou sociedade id^rtíficada como empresa individual de responsabilidade
limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, ^tatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva %de, acompanhada de documento comprobatório de seus adminstradores. No caso de sociedade simples;
inscrição do ato constitutívo no Registro Chrfl de Pessras Jurídicas do tocai de sua ^e, acompanhada de docximento comprobatório
de seus administradores. No caso de fifial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscmção do ato constitutivo da



filial, sucursal ou agêrtcia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridio
Registro Público de Empresas ÍVlercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação
permanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, e cópia dos documentos pessoais do ittular/sócios.
12.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em
que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional
Contábil habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser
apresentado o recibo de entrega junto a Receita Federal (em conformidade com as determinações legais), vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha
realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por
profissional Contábil habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto a Receita
Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao mictoempreendedor individual.
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercido contrata
ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo
Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n® 5.452,
dei® de maio de 1943.

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos
termos do Art. 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
modelo - Anexo ill.

12.3.11 .Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data
prevista para abertura das propostas.

12.3.13. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação,
feita através de atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.3.14.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital;

12.3.14.2. Declaração de inexistirfato impeditivo;
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.14.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.14.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade;
12.3.14.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e
12.3.14.7. Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
12.3.14.8. Declaração de enquadramento como ME ou EPP ou equivalente na forma da Lei, elaborada e assinada por profissional
contábil que comprove estar regular junto ao CRC de sua jurisdição, emitida em 2024.

12.4.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.4.1 .A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá
ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a:
12.4.1.1 .Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito petos consorciados,
com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;
12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso,
para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econõmico-
financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:

12.4.1.2.1 .Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30®/o (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas
e pequenas empresas, assim definidas em lei.
12.5.0S documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema no ato do cadastro da proposta, em formato digital,
e será concedido o prazo de até 30 (trinta) minutos, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes
situações:
12.5.1 .Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou



12.5.2.0e oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estat)eIeddo não è suficiente para o envio dos i
exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilítaç^ apenas do licítante vencedor
12.6.1.Os documentos lelalivos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais t)em cl^ificado.
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidade emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de hatrSítação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habifitação, n») será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:
12.8.1 .Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lidtantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.8.2.Atualização de documentos cuja vaGdade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinaõrá a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os
tennos definidos neste instrumento para o envio da profrásta e, se necessário, dos documentos complerrentar^, adequada ao úlfimo
lance ofertado:

12.9.1.Serão dísponibGizados para acesso público os documentos de habilitação dos lidtantes convocados para a apresentação da
documentação habiGtatória, após conduidos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que
não alterem a substânda dos documentos e a sua validade jurídica, obs^vadas as disposições d^te Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalha dcs nficroempresas e empr^as de pequeno porte somente será exigida para
efeito de contratação, e não como condiçõ) para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.10.1.AS microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação de regularidade fi^l e trabalhista, den^ os documentos enumerados neste instrumento
para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente ^uma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma nutrição relativa à reguterid^ fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o item
anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização
do pagamento ou parcelamento do débito e a emesão de evenhiais cedida negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fecal e trabalheta será contado a partir da
divulgação do resultado da fase de habiTitação. A prorrogação de^ prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando
requerida pelo licitante, mediante apresenta^ de justificathró;
12.10.4.A abertura da fase recursal em rela^ resultado do certame ocarrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista de
que tratam os dois subítere anterior»;
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo adma previsto, implicará decadênda do direito à contratação, sem prejuizo
das sanções previstas no Ari 156, da Lei 14.133/21, sendo Ocultado ao ORC convocar os fidtantes remanescent», na ordem de
classificação, ou revogar a licitação;
12.10.6.^, na onlem de dasdficação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabdhsta, será concedido o mesmo prazo para regularíz^ão.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preerichimento de requ^os, mediante apresentação dos documentos
originais não digitais, quando houver alguma dúvida em rela^ á integridade do documento deitai ou quando a lei expressamente o

^ exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habOítação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.12.1.Se o Edtante for a matriz, todos os documentos deverão »tar em nome da matriz, e se o licitante fòr a filial, todos os
documentos deverão estar em nonro da fS^, exceto aquel» que, p^ própria natureza, comprovadam^e, forem emitidos somente
em nome da matriz.

12.13. Os documentos exqidos para fins de habilitação no certame deverá ser organizados na ordem d»aita neste instrumento,
precedidos por indice conespondente, apresentados em original; ou por cópia dgitaTrzada, sendo que o original poderá ser solicitado
pelo Pregoeiro em caso de necessidade através de diGgênda. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrôes, rasuras, emendas
ou entreGnhas e dentro do prazo de vaGdade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido indice não inabilitará
o licitante, sendo que:
12.13.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento púbGco ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados
no item anterior, mediante apr»enta^ de origmal ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade
pessoal;
12.13.2.Quando o documento for obfido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.13.3.Poderá ser utGizada, a critério do Pregoeiro, a document^ão cadastral de fornecedor, constante d» arquivos do ORC, para
comprovação da autenticidade de elemenfos apresentados p^ Bcitante.
12.14.Na análise dos documentos de habifitaç^, a Comssão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua vaGdade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação.
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuas enes e yhas dos documentos de habiGtação apr»entados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente
poderá ocorrer n^diante aviso prévio no sisterra com, no míninK), 04 (quatro) horas de ant»edência e a ocorrência será registrada
em ata.



13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) minutos,
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elal}orada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa
e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada
e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições
de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negod^ão realizada, acompanhada, dos documentos complementares
eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação
em contrário está sujeita a correção, ot»ervando-se aos s^uintes critérios:
13.2.1 .Falta de dígitos: %rão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeito digito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá
o arredondamento do digito anterior para trrais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.0S preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em a^arismos e o valor global da
proposta em algarismos e por extenso:
13.3.1 .Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá;
13.3.2.NO c^o de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica fôtabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que ^beleça vincub à proposta de outro iTcítante.
13.5.A oferta deverá ser firme e precsa, limitada, r^orosamente, ao objeto d^e Edital, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o juramento a mais de um r^ultado.
13.6.NO valor proposto estará índuso todos os custos opersaonais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou Indiretamente na execução dos serviços; inclusive a Integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostcs.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será lev^ em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.7.1 .Todas as espedficaçõK do objeto contida na proposta vinculam o Contratado.
13.8.AS propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares atarão disponíveis na intemet,
após a homologação.
13.9.0 prazo de \mlidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

^ 14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabilitação de lidtantes, á anulação ou
revogação da lidt^o, observará o disposto no ArL 165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no pr^nte certame será de 30 (trinta) minutos, de
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema
eletrônico, manif^tar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgan^iTto das propostas ou o ato de habãitação ou 'mabiirtação do licitante:
14.3.1 .A intenção de recorrer deverá ser manífeáada imediatcsnente, sob pena de predusão;
14.3.2.0 prazo para apr^entação das razões recursais será inídado na data de íntin^ção ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias útes, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentada, exdusivamente, da seguinte forma:
14.5.1 .Em campo próprio do sfetema eletiônico.
14.6.0 recurso será dvigido á autoridade que itver editado o ato ou proferido a decêão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recetuirento d(» autos.
14.7.0S recursos interpretes fora do prazo não serão conhoxdos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazõ» ao recurso pelos demais lícitantes será de 03 (três) di» úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interirasição do recurso, assegurada a vista imediata dos elenentos indepensáveis á defesa
de seus interesses.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.11 .Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: www.licitacatoledorocha.com.br.



15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1 .Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adnranfetrativíK, o processo lidtatótio será encaminhado
à autoridade superior, que poderá:
15.1.1 .Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidade;
15.1.2.Revogar a licitação por nrotivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que preente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1 Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o Odtante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (dnco)
dias consecutivos da data de recebimentoda notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o
respedivo contrato, podendo o m^mo sofrer alterações nos etrmos definidos frela Lei 14.133d:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediantearEdtação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e d^e que o motivo apresentado s^a aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo ^taibelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obr^ação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de
proposta em favor ORC:
16.1.2.1 .A regra do subitem anterior não se aplicará aos Kdtantes remanescentes convocados na fonna estabelecida n^ dispositivo;
16.1.3.Decorrído o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro lidtante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrun%nto hábil, nas condições propostas pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do coirtrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas n^e Edital, que
deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do refierido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre % par^, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133^1.

16.5.Nas alteraçõfô unilaterais a que se erfere o inciso I, do caput do Ari 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigslo a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos senriços, de até o respectivo limite fbcado no Art.
125, do mesmo diploma legal, do valor inídal atualizado do contrato. Nenhum acr^dmo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supr^sões resultante de eordo celebrado entre e contratante.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

17.1 .Os preçe contratade são fixe e irre^ustáveis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da entratação e mediante soGdtação do Contratado, e preçe poderão sofrer erajuste após o
inten^no de um ano, na mema proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento etimado, exclusivamente para e obrigaçõe iniciade e conduide a(^ a ocorrência da anualidade.
17.3.Ne er£yuste subsequente ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será entado a p^tir de efeite financeire do último
reajuste.
17.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reéyustamento, o Contratante p^ará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondete tão logo seja rfivulgado o indie definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar n^mória de cálculo referente e re^ustamento de preçe do valor remanescete, sempre que este ocorrer.
17.5.Ne aferi0e finais, o indie utilizado para resyuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o indie etabelecido para reajetamento venha a ser extinto ou de qualquer fomoa não possa mas ser utilizado, erá
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legslação então em v^or.
17.7.Na ausência de previs^ legal quanto ao indie substituto, as parte elegerão novo índice oSdal, para erajustamento do preço do
valor ermaneente, por meio de termo aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor entratual para efzer face ao reajuste de preçe poderá ser realizado por simpfes apostila.
17.9.0 prazo para repcsta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio eenômico-financeiro, quando for o caso, erá de até um mês,
entado da data do fornecimento da documentação comprobatória do efto imprevsivel ou previsível de coeequênda incalculável,
observade e dispeiçõe de Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1 .Executada a presente contratação e observadas as endiçõe de adimplemento de obrigaçõe pactuade, e procedimente e
condiçõe para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, enfomne o caso, às dispeiçõe do Art 140, da Lei 14.133/21.
18.2.Por se tratar de erviço, a aeinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pele parte, quando verifiedo o
cumprimento das exigêncie de eráter técnico, até 15 (quinze) die da comunicação escrita do Contratado. No ceo do termo
detalhado de reebimento definitivo, será emitido e esinado pefes parte, apene após o decurso do prazo de observação ou vistoria.
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que comprove o atervümento das exigências contratuais, não podendo fôse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,:
excepcionais, devidamente justificados.
18.3.Serão designados pelo ORC repr^entantes com atribuições de G^tor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanfiar e bscaTizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsidio de Hifbrmações pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1.Obrigações do Contratante:
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis;

19.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste;
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de su% r^ponsabílidades pactuada e preceitos fegais;
19.1.4.0utras obrígaçõ^ ^tabelecidas e relacionadas na Minuta do Con^o - Anexo IV.

19.2.0brígações do Contratado:
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à l^islação fiscal, dvil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as desp^és e compromis^ assumidos, a qukquer título, perante seus fornecedora ou terceiros em raz^ da execução do
objeto contratado;
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os matérias ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante;

19.2.4.Manter, durante a v^ênda do contrato ou outros instrumentcs hábeis, an compatibilidade com as obrigaçõfô assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no rKp«;tivo processo Gdtatórío, conforme o caso, apr^entando ao Contratante
os documentos necessários, sempre que ^Botado;
19.2.5.Emitir Nota iFscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação ex^ida na ete de habilitação;
19.2.6.Executar tods as obrigações assumidas sempre com ob^tvânda a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legas, normas e ^p^âficações técnicas corr^pondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabeleddas e refadcmadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 p^amento será reafizado mediante processo regular e em observância às normas e proc^íimentos adotados pelo ORC, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da %guinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de àlimplemento.
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma

^ aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a d^nibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago zo Contratsio enquanto pendente de Equidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou ínadimpfênda, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a
acr^dmo de qualquer natureza.
20.4.N0S casos de eventuais atr^r» de pagamento nos termos d^te instrumento, e d^e que o Contratado não tenha concorrido de
alguma fòmm para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida de^e a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pé^amento da parcela Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da segumte fòmítula: EM = N x VP I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação fmanceira, assim apurado: I =
(1^ -3-100) -3- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últínBis doze me^ ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaç^ financeira venha a ser extinto
ou de qualquer fornia n^ possa mais ser utilizado, será adotéxto, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licitante ou o Contratado será r^ponsabilizado administrativamente, fiacultsfa a def^ no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão apltc«Klas, na fomm, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução pardal do contrato, quando não se justificar a imposição de penafKlade mais grave; b - muita
de mora de 0,5% (zero virgula dnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administis^ Pública direta e indireta do ente federativo que itver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativ£s previstas nos incisos II, III, IV, V,



VI e VII do caput do erferido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - dedaraçã) de i _ _
para licitar ou contratar no âmbito da Administração l^blíca direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstéB nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem
como pelas infrações administrativasprevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo quejiKtiliquema imposição
de penaftdade mais grave que a sanção referida no § 4° do erferido Art 156; f - aplicação cumulada de otíirâs sanções previstas na
Lei 14.133/21.

21.2.Se o valor da muita ou indenização devida não lòr recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acie»ádo de juros moratóríos
de 1 % (um por cento) ao més, ou, quando for o c^, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
22.1.AS partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pfôsoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de £quste que
eventualmente venha a ser finnado, a partir da apri^ntação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
22.2.0S dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justilicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os príncipios do M. &*, da Lei 13.709/18.
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pennitidas em Lei.
22.4.0utras obrigaçõ» ^tabelecídas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

^ 23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a eralização do certairre na data marcada, a
sessão será automabcamente transferida para o primefo) dia útil subsequerrte, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, Pregoeiro.
23.3.Tod% as reforências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública ob^rvarão o horário de Brasília
-DF.

23.4.A homologação do resultado desta Gdtação não implicará direito à contratação.
23.5./\s normas disciplinadoras da Odtaçâo serão sempre interpretada em fovor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.8.0S licitantfô assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo lidtatório.
23.7.Para todos os eleitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, exduir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licítante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse púbGco.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as do Edital.

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: www.licitacatoledorocha.com.br; no
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e
observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada at» int«iKsados.
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes d^ certame, exduido qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do
Rocha, Estado da Paraíba.

Catolé do Rocha 27 de novembro de 2024.

TRÍCIO VIEIRA ALVES

l(|r Geral de Licitações
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ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N<* 64/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta iicitação: Contratação de empresa para reaiização de serviços de tomeiro mecânico na frota de veiculos e
máquinas do Municipio, para o exercício financeiro 2025.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprír demanda especifica - Contratação de empresa para realização de serviços de tomeiro mecânico na frota de veiculos e
máquinas do Municipio, para o exercício financeiro 2025, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; A contratação é necessária pois o Municipio de Catolé do Rocha-PB atualmente não possui no quadro de
funcionários mecânico especializado em tomo e soida, também não possui equipamentos para reaiizar tais trabaihos.
A frota de veicuios, especificamente as máquinas pesadas que prestam serviços reievantes a toda a popuiação catoieense e sofrem
freqüentes desgastes, sendo em sua grande maioria necessário a execução de serviços de tomeiro mecânico e soidas especificas
para consertos e reparos garantindo o funcionamento, continuidade e a ampiiação da prestação de serviços púbiicos, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de pianejamento aprovadas.

2.2.As caracteristicas e especificações do objeto ora licitado são:

item-Código-Descrição Unidade | Quantidade |

1 - 0007715 - USINAGEM DE TORNO HRS T 250 |
2 - 0016967 - ABERTURA DE ROSCA C/MACHO UND : 70

3-0020360-EXTINÇÃO DÉW^FU^ UND H 70Í
4- 0046384- RECUPERAÇÃO DE CONCHATRASEiRA DE RETRO- ] ' !
ESCAVADEIRA

5-0046385-RECUPERAÇÃO DE CONCHA DIANTEIRA DE RETRO- .
ESCAVADEIRA I

6-0046386-SOLDA DE alumínio HRS 10

7-0024107-RECUPERAÇÃO DE UNHA DE RETRO-ESCAVADEIRA UND 280!
8 - 0007702 - SÔLDÃÀi^fRELA HRS [ 15Í
9-0046387-USO DÈMAÇÁRICÒPA^ ESQUENTAR OU CORTAR ^RS 501
10-0007626-MONTAGEM EDESMONTAGEM DE PEÇAS |HRS 3501
1í-00Ò7696-^RViÇÕSi^^^ HRS j SOj
12-000771T-SOLDA MiG^^ ;HRS J 100^
13 - 00241^ 1 - RECUPERAÇÃO DE UNHAS DE ENCHEDEIRA lUND AO
14 - 0024095- f^CÜPÈ^ÇÃO DE CONCHA DÉ^ lUND [ ^ 1
15-0007722-USO DE MANDRILHADORA PARA COLOCAÇÃO DE BUCHA jHRS 1 30!

16 - 0007707 - SOLDA ELÉTRICA HRS F J 40
17 - 0046388 - RECUPERAÇÃO DE HASTE DE CILINDRO HIDRÁULICO UND | 4
18 - 0046389-FABRICAÇÃO DE HASTE DE CILINDRO HIDRÁULICO UND 2

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou
outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcíonar ao Contratado todos os meios necessários para a üel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.



4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ^
4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõ^ concernente à legislação fiscal, dvil, tributária e babalhista, bem êhrtS^r
tode as depesase compromissosassumidos, a qualquertitulo, perante seus fomecedoreou terceiros em razão da execução do
objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as depesas decorrentes, os materiais ou setviçe que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidade discrepante às exigêndas do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apôs o
recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrate^, salvo mediante prévia e expresa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibflidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e quaTificação exigidas no respectivo processo licitatórío, confonne o caso, apr^entando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que sofidtado.
4.5.Emibr Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na efse de habitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificaçõfô técnicas correspondente.
4.7.0ufaas obrigações etabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necesidade do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses prevfete na Lei 14.133/21, está ababro indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

Prazo de execução: 01 (uma) hora;
Local de Execução: O serviço deverá ser prestado no Município.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercirxo financeiro de 2025, considerado da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos /Vts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.1 .Os preços contratados são fixos e imeajustãveis no prazo de um ano.
6.2.Dentro do prazo de vigênda da contratação e mõfiante solicitação do Conbatado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da vari^ão verificada no IPCA IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento ^mado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduidas após a ocorrênda da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
6.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importânda calculada
pela última variação conhedda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reéqustamento de preços do valor rernanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legisiação então em vigor.
6.7.Na ausênda de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofidal, para reajustamento do preço do

^ valor remanescente, por meio de termo ^itivo.
6.8.0 registro da variação do valor contratual para efzerfece ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabeledmento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevfeivel ou previsivel de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às nomias e procedimentos adotados pelo ORC, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de ^implemento.
7.2.0 desembo^ máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em confonnidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de fiquid^ão qualquer obr^ação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplênda, a qual poderá ser compensada com o paganrento pendente, sem que isso gere direito a
acrésdmo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEB1MB4T0 DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e otservadas as condições de adimplemento das obr^ações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
8.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que



comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, saj
excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da i
especialmente para acompantiar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência
e subsidio de pertinente a essas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Ocultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regre, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a advertência aplir^a exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à ínexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por (%nto) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de abeo injustificado na execução do objeto
da contratação; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infirat^ administrativas previstas no
referido Art 155; d imp^imento de licitar e contatar no âml^ da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art 155, quando não se justifirrar a imposição de penalidade mais grave; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Publica direta e indireta de todos os ent^ federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo art^o que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art 156; f aplüração cumulada de outréé sançõ^ previstas na
Lei 14.133/21.

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do (^amento a que o Contratado viera eterjus, acrescido de juros moratórios
de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concomdo de
alguma fomna para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data Rmite fixada para o piamente até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fonnula; EM = N x VP I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dis entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX ^ 100) -r- 365, sendo TX=percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Ma, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indíce estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1 .É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como referência
-Anexo 01.

Adeildo Evangelista de Sá

Secretário Municipal de Administração
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO N« 64/2024

PROPOSTA

REFERENTE; PREGÃO ELETRÔNICO N» 64/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de tomeiro mecânico na frota de veículos e máquinas do Município,
para o exercido financeiro 2025.

PROPONENTE:

CNPJ:

^ Prezados Senhores,

Nos termo^da licitação erriepicirafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

jltem • Código - Descrição
1 - 0007715 - USINAGEM DE TORNO

Í2 - 0016967 - ABERTURA DE ROSCA C/MACHO
[3- 0020360 - EXTRAÇÃO DE PARAFUSO
4 - 0046384 - RECUPERAÇÃO DE CONCHA TRASEIRA DE RETRO-
ESCAVADEIRA
5 - 0046385 - RECUPERAÇÃO DE CONCHA DIANTEIRA DE RETRO-
ESCAVADEIRA

6 -0046386 - SOLDA DE alumínio

7

8

Unidade i Quantidade
Vir. Unit.

Máximo

0024107 - RECUPERAÇÃO DE UNHA DE RETRO-ESCAVADEIRA
0007702-SOLDA AMARELA

9 - 0046387 - USO DÉ MAÇARIcO PARA ESQUENTAR OU CORTAR
10-

HRS

UND

UND

UND

UND

!hrs

;UND
HRS

:HRS

2^
70

70

4

4

To

0007626

11 -0007696

12-0007711

13 •0024111

14-0024095

15-0007722

16-0007707

17-0046388

18-0046389

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

MONTAGEM EDESMONTAGEM DE PEÇAS HRS

SERVIÇOS COM FURÁDEIRA RADIAL HRS
SOLDA MIG HRS

RECUPERAÇÃO DE UNHAS DE ENCHEDEIRA UND

RECUPERAÇÃO DE CONCHA DE ENCHEDEIRA UND

USO DE MANDRILHADORA PARA COLOCAÇÃO DÉ BUCHA HRS
SOLDA ELÉTRICA HRS

RECUPERAÇÃO DE HASTE DE CILINDRO HIDRÁULICO UND
FABRÍCÀÇÃÒ DÉ HASTE DE CILINDRO HIDRÁÜLÍCO lUND

R$^^"

280

15?

50:

350

50j
100

40

1

30

40

4?

2

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO II - PREGÀO ELETRÔNICO N' 64/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO • de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N« 64/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido
pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO III • PREGÃO ELETRÔNICO H" 64/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a íntegralidade dos custos

REFERENTE; PREGÃO ELETRÔNICO N» 64/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a íntegralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a íntegralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papei timbrado do proponente.
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ANEXO 111 • PREGÃO ELETRÔNICO H" 64/2024

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 64/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 000129/2024

CONTRATO N": ..../...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB. CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato erpresentada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - -.... CNPJ n® neste
ato erpresentado por.... ersidente e domiciliado na - - - -.... CPF n® Carteira de Identidade n® doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÃUSUU PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 64/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1®
de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normaüva n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das erferidas normas, ás quais os contratantes estão sujeitos como
também ás cláusulas deste contrato.

CLÃUSULA SEGUNDA • DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de tomeiro mecânico na frota de veiculos e
máquinas do Município, para o exercício financeiro 2025.

O serviço deverá ser executado ngorosamente de acordo com as condições expressas neste instmmento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 64/2024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÃUSUU TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS... (...).

CLÃUSUU QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-^ por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos erajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de erajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utííizado para erajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para erajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao erajuste de preços poderá ser eralizado por simples apostila.
O prazo para ersposta ao pedido de erstabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando foro caso, será de até um mês, contado
da data do fomecimento da documentação comprobatòría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.



CLÁUSUUQUIHTA-DA DOTAÇÃO: ! ^ Hll\
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: I Fts. j
Recursos Ordinários: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros; \
04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamentai;

12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Crecfie - Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - Manut da Educ. Infentil - Pré-Escolar - RÕ;. Próprios;
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS;
10.301.0017.2126 - Manutenção do CERII;
10.302.0016.2037 - Manut de Unidade de Saúde da Família;

10.302.0016.2097 - Manut. do SAMU;

10.302.0016.2214 - Manut. do MAC;

08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de Assist Social;
08.243.0026.2236 - Manut do Conselho Tutelar/Arte de iVver e Outros;

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106 - Manut do BL da Prot Social Esp. e Media Compl. - CREAS;
08.122.0020.2108 - Manut do BL da ProL Soctal Básica;

08.244.0020.2(^ - Manut do BL da Gestão do Prog. Bolsa FamiOa - IGDBF;
08.244.0020.2241 - Manut. do BL da Gestão SUAS - IGD SUAS;

^ 08.244.0020.2309 - Manut. do BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único- IGDPAB;
08.244.0020.2312 - Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do SUAS;
13.392.0013.2029 - Manut. das Atividades Culturais;

27.812.0012.2028 - Manut; das Atividades Esportivas e de Lazer,
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Obras e Infraestnitura;

20.606.0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. e Comércio;
26.782.0042.2343 - Manut das Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados peto Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da segumte maneira: Pata ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adímplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Prazo cJe execução: 01 (uma) hora;
b - Local de Execução: O serviço deverá ser prestado no Município.

^ A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de «xirdo com as r^f^divas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios nec^sários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularídade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que n^ exime o Contratédo de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manuten^ e/ou reparo corretivo do veioilo, observadas as norrn^ do respectivo fabricante
constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá^ utSizado caso haja írregulatidíKle;
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro conespondente de acordo com as instnrções do etbrícante do veiculo;
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e iFscal deste contrato, confonne requisitos estabelecidos na nonna vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de etrceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na dãusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabeleddos para o ramo de atividade reladonada ao objeto contratual, com ob^rvância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernente á legislação f^, dvil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, paante seus fomecedoie ou tercenos em razão da exeaição do otijeto oonlralado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, ac^o pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;



d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolol
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo lícitatórío, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veiculo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código
Nacional de Trânsito;

j - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 2% (dois por cento) sobre o
valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Ari. 96, § 3°, do mesmo
diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restítuída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia
no prazo determinado sujeitará o Contratado ás penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato. Conforme o
caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da
referida garantia do contrato;
k - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

I - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts, 115a123daLei 14.133/21.
m - A CONTRATADA deverá obrigatoriamente dispor de estabelecimento comerciai sediado no Municipio de Catolé do Rocha-PB,
evitando transtornos e elevação de despesas com possíveis deslocamentos para outras cidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do consto. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALIDADES:

O lícitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legai do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa á
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Itl, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação ifnanceira, devida desde a data limite ifxada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula; EM = N x VP x |, onde; EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do



efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado; I = (TX +100) + 365, ^ndo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adot^ pelo Governo Fe{l@aL4y^o
substitua. Na hpótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira ventia a ^ extinto ou de qualquer fo^
mais ser utilizado, será adotado, em substituiç^, o que vier a %r determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: \ ^ /
a - As partes contratantes deverão cumprir a lei n° 13.709, de 14 de Agc^ de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dad^fessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenfiam acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de quédquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - (tonstitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os devetes, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadotes e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua obsenrância.
9 - O Contratante poderá realizar diltgência para aferir o cumprimento d^ta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer infbnnações acerca dos dados

^ pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evartual descarte realizato.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprov^ão do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não presoitas ^sas obrigações.
j - Os bancos de dados fonnados a partir da execução do ot^to deste contrato, not^amaite aqueles que % proponham a annazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastieável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e r^istro da finalidade, para efieito de responsabifização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de daios devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nsxonal de Prot^ão de Dados ANPO, por meto de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pre^nte contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas part^ e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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LICBTAÇÕESCATOLÉ DO ROCHA-PB

Anexo V • PREGÃO ELETRÔNICO N" 64/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de erquisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N'64/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE:

CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Editai.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos.

2.0 • DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz erspeito à
fiabílitação/partícipação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer
servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão
ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1", Incisos
III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma
vigente, consoante Art 93, da Lei Federal n** 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende ^ regras de acessibilidade previstas.

6.0 • DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua

^ proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 • DECLARAÇÃO de observância do limrte de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no
presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração f^ública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4®, §§ 2' e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.




